
     LEI MUNICIPAL Nº 546/2008

ORIGEM: LEGISLATIVO MUNIICPAL

ALTERA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 543, 
DE 31 DE JULHO DE 2008 QUE DISPÕE SOBRE 
A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS.

MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.
FAÇO SABER, que eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º.  Acrescenta parágrafo único no Art. 2º, da Lei Municipal nº 543, de 31 de julho de 
2008 que passa a vigorar com a seguinte redação.

Parágrafo Único: Aplica-se a esses agentes político-administrativos, o que couber, as normas 
estatutárias previstas para os outros servidores.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, em 22 de setembro de 
2008.

Marco Antônio Monteiro Cardoso
  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

José Mauro Fraga Salerno
Sec. Mun. de Administração

“Doe órgãos, doe sangue. Salve vidas.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul


